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Contrato que entre si celebram a Prefeitura de
Itabaiana,eaEMPRESAPROLED
PRODUÇÔES LTDA, fundamentado no Pregão
n" 04512O19

O MUMCÍPIO DE ITABAIANA, por intermedio de sua PrefeituÍa, corn enderoço à Praça Fausto

Cardoso, 12 inscrita no CNPJ./MF sob o no 13.104,74010001- [0, representada neste ato pelo seu

Prefeit4 o Sr. Valmir dos Santos Costa, doravante denominado CONTRATANTE, e a empÍesa
PROLED PRODUÇOES LTDA, localizada no endereço Rua Eliseu Santos, no 330, Dezoito do
Forte, AracajúSe, CEP. 49072-230 inscrita no CNPJ^4F n' 28.254.43810001-15, representada
neste ato pelo Sr Wellingron de Andrade Santos, portador do CPF. 654.325.503-63, RG.1203002
SSP/SE, doÍavaÍte denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão de n" 04512019, que será regido em

conformidade com a da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei
n' 8.666, de 2l de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto
Federal n' 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. Este Contrato tem por objeto a contÍatação de empresa espec ializzda na prestação de serviços em

organizzçáo de eventos, conelacionados a estrutura e suporte tecnico, para apresentações artísticas e
de shows musicais, neste municipio, incluindo mobilização e desmobilização, de acordo com as

especificações constantes do Edital de Pregão n" 04512019 e seus anexos, e proposta da Contratada,
de acordo com o art. 55, XI da lci n'. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integtante
do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA _ DA DOTAÇÃO ORÇAIT{ENTÁRIA

2. As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recuÍsos orçamentários do
Orçamento da Prefeitura de ltabaiana, com dotação suficiente, obedecendo as seguintes

classificações:
r' 02.16 .- Senretaria da CultuÍ4 Juventude Espoúe e Lazer
J 13.392.0004.2077 Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivas,
Culturais e Artísticas
r' 3390.39.00 OutÍos Serviços de terceiros Pessoa Jurídica
r' 3390.39.90 - Servrg.os de iluminagão, sonorização e mo agem de palco para

apÍesçntação artístlca
r' Fonte '1001

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil quinhentos reais).

3.1. Nos preços estão incluidas todas as despesas de saliirios e encargos sociais, fiscais e comerciais,
bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes

deste Contrato, quando aplicáveis, cujas aliquotas deverão estar informadas separadamente. 1
CLÁUSUIÁ QUARTA - DA VIGÊNCIA
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O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura ate 31 (tÍinta e um) de dezembro de

2019 (dois mil e dezenove), por se tÍatar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo
exercicio financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n". 8.666/93.

cLÁusuLA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES Oa, COnrnAraoa,
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

o Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
o Locar os equipamentos conforme especificação e preço registrados e na forma prevista;

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessá,rios e demais

despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contraada;
o A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Projeto e ouEos que,

porventuÍa, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

o A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos serviços, o

responsável pela empresa;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabi lizar-se pela obtenção de Alvarás, Lícenças ou quaisquer outros Termos de

Autorizâção que se façam necessários à execução do Contrato, (CREA / ART - Anotação de

Responsabilidade Técnica, bombeiros, Prefeitura, etc.), bem como, pela elaboração de Projeto

Técnico com saidas de Emergência, Pânico e Incêndio, atestados e aprovados pelos órgãos

competentes (CREA, BOMBEIROS. DEFESA CIVIL e POLICIA MILITAR ETC)I
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato, (CRA, bombeiros, Prefeitura,
etc.), bem como, pela elaboração de Projeto Técnico com saÍdas de Emergência, Pânico e [ncêndio,
atestados e aprovados pelos órgãos competentes (CRA, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL e

POLICIA MILITAR ETC)
r Responsabilizar-se por todas as proüdências e obngações estabelecidas na legislação especifica
de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da especie, forem vitimas seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da
contÍatante;
o Executar fielmente o objeto contÍatado e o pÍazo estipulado,
. Reparar, comgir, remover ou substituir, às suas expensas, no total os em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da
garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;
r Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado
por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitur4 sobretudo quando
envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usúrias;
. Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, formalmente desig-nada,
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a
Fiscalização a responsabilidade tecnica dos mesmos ate a comunicação formal poÍ parte da empresa
da entrega./conclusão dos equipamentoíserviços, inclusive com poderes para deliberar sobre
qualquer determinação de emergência que se tome necessána.
. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao
perfeito controle de medidas e padrões, assim como pÍomover às suas expensas alem do controle
tecnológrco dos materiais a serem empregados nos sewiços, a segurança necessária à perfeita
execução dos sewiços, no tocante aos objetos e materiais instalados local da prestação de serviços,
devendo estes custos serem computados nas despesas indiretas da mesma.
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o Responsabilizar-se pelo fomecimento de todo matenal humano qualificado, conforme
especificado neste termo a fim de suprir as necessidades de montagem e desmontagem e manuseio
de todos os equipamentos, bem como transporte e alimentação desta equipe. É também de sua
inteira responsabilidade o transporte de todo o equipamento até o Iocal determinado e conseqüente
retirada dos mesmos, alem de todo e qualquer insumo necessários para funcionamento dos
equipamentos disponiveis para execução dos serviços.
o Executar, imediatamente após o recebimento da autonzação pela PREFEITURA o inicio dos
serviços referentes a montagem das estrutuÍas e das instalações, devendo as mesmas estarem
disponíveis para testes e uso ate a meia noite do dia anterior à üta do pnmeiro evento I espeüículo.
A desmontagem poderá ser iniciada imediatamente após o término do último evento programado.
o RespondeÍ financeiramente, sem prejüzo de medidas outÍas que possa ser adotado, por quaisquer
danos causados à União, Estado, Municipio ou terceiros, em razão da execução dos serviços.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura-
o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação, inclusive
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomerer à Prefeitura comprovante de
quitação com os órgãos comp€tentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de faltas
por ela cometidas durante a locação;
o Não transfenr a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura, sem prévia e

expressa anuência.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura.
o Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscaTizzçáo na execução dos trabalhos
contÍatados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe
forem requisitados pela Contratante;

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a.

o Efetuar o pagamento nas condições e pÍeço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumpnmento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a L,ei no. 8-666193;

o Designar um Íepresentante para acompaú ar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;

o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacronada com a execução dos sewiços'

diligenciando nos casos que exigem providêncras preventrvas e corretivas

CLÁUSULA SÉTIMA- DO ACOMPANITÀMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em

portana específica, apensu a este-instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução

do presente Contrato.

8.1. A FISCALIZAÇÃO compete' entre outras atnbuições:

I _ solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,

iodas as proridencias necessánas ao bom andamento deste Contrato;
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II - Verificar a conformidade da execução contratual com as norrnas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantiÍ a qualidade desejada dos serviços;

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

lV - Anotar, em reg:stro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das tàlhas ou defeitos observados.

8.2. A açío da FISCALIZAçÃO nao exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais .

CLÁUSULA OITAVA. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIME,NTO
9. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aÍt 73, inciso II, letra "a", "b", da lei 8.666/93, com
alterações posterioÍes;

9.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta

do adjudicatrírio será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, são meramente
estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou paÍa menos, de acordo com as necessidades do
CONTRATANTE;

9.3. Caberá ao Setor Financeiro do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação d(s) Nota(s)
Fiscal(is) Fatura(s) corespondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as
especificações contidas no Anexo I deste ContÍato.

I - Advertênciq
II - Multa;

CLÁUSTILA NONA - DO PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação ús notas fiscais/faturas dos serviços
objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta
Prefeitura, acompaúadas da segurnte documentação tuibil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)
contendo o atesto que os serviços foram executados; a certidão Negativa de Debitos - cND,
expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de
Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidâo Negatiia de Débitos
Estaduais junto à Fazenda Estadual e ou Municipal;

10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item l0.l com a validade exprrada, o
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validãde, não
cabendo ao coN'TRATANTts nenhuma responsabrlidade sobre o atraso no p"grÀrnti;

10.3. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs SANÇoES ADMINISTRATTVAS

l LIg-:To 9" atraso injustificado ou inexecução, totar ou parcial, do compromisso assumido como CONTRATaNTE, as sanções adminisrrativas aplicadas à coNTRATAi)a serão:

Y
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III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração;
fV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11.1. A multa sení aplicada ate o limite de 20% (vinte poÍ c€nto) do valor da parcela mensal dos
serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á I % (um por cento)
por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impediú, a critério da
Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser
cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente;

11.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a Administração, pelo prazo de ate 5

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da purugão ou ate que seja promoüda
a reabilitação, perante a própria autondade que aplicou a penalidade;

11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a criteÍio do CONTRATANTE.
11.4. A aplicação das penalidades sera precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da CONTRÁTADA, na forma da lei.

CLÁUSUI,A DÉCTMA PRIMEIRA - Do CoNTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES

12,1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a

CONTRATADA ftca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou
supressões em alé 25oÁ (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato.

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência
do Pregão Presencial e rescindir o coÍrespondente ContÍato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requenda ou decretada a falência ou liquida@o da CONTRATAI)A, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica
e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

12.3. Em caso de recuperagão judicial, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatóno cumprimento
das obrigações por ela assumidas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entÍe as partes e rescindido, a juizo do
CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei n' 8.666/93, com alterações
posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

16. Fica eleito o Foro de Itabaiana para dinmir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na

esfera adminisúativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem justos e pactuados, assinam Írs paÍes este Termo de ContÍato, em três (02) vias de
igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

Itabaiana, 0ó de Setembro de 2019

Va Santos Costa
Prefeito Municipal

CON T A

Testemunhas.

t 'r*I
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